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oF PM N. 175/2021

Álru."s Machado, em26 demaio de202l.

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar o

Projeto de Lei no l5l2o2l, para tramitação nesta cASA em regime de urgência, na

forma do artigo 37, parágrafo 1o da LOM,

Sendo o assunto do momento, apresento na oportunidade

protestos de estima e consideração.

Atenciosamen
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DIGA NÃO ÁS DROGAS E À PEOOFILIA", OENUNCIE ! TELEFONES: 181 E 190 PLA'.ITÔES 24 hOíA5 TODOS OS OIAS

Observação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@alvaresmachado.sp.gov.br
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Excelentíssimo Seúor,

DD Presidente da Câmara Municipal r--\ ,
Álvares Machado- SP 
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PREFETTuRA Mutttctpeu oe AwnRes Mncxnoo
Estado de São Paulo

Projeto de Lei de n' l5l202l

Altera dispositivos da Lei n'2.776 de 16 de maio de 2013 e

dá outr as prov idê nc i as.

Aú. 1' Os arts. lo, 20 e 3o da Lei n" 2.776 de 16 de maio de 2013, passam a vigorar

com a seguinte redação:

Aú. 1" Fica ratificado o ingresso do município de Álvares Machado no

consórcio Intermunicipal do oeste Paulista - cIoP, constituido sob a forma de

associaçãopúblicadenaturezaaut.irquicaecomobjetivosmultiplos,nos
termos da Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, conforme Protocolo de Intenções

constante do Anexo Único desta Lei.

AÉ.2'O Poder Executivo deverá incluir, na§ propostas oÍçamentárias

anuais, dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras

decorrentes da execução desta Lei.

Parágrafo único. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder as

adequações necessárias no Plano Plurianual - PPA e na lei de Diretrizes

Orçamentri.rias - LDO.

AÉ. 3" As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à

conta de dotações orçamentárias próprias, estando desde já autorizadas à

abertura de crédito especial e suplementação orçamentilria.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua cação

Art.3" Fica revoga a Lei n" 2.966 de 30 de
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PREFEITURA Mut,ttctpel oe Auvanes Macxaoo
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
DO PROJETO DE LEI N'15/2021

Senhor Presidente e Vereadores,

Cumprimentando-os, veúo encamiúar a essa Egrégia Câmar4 o incluso Projeto de

Lei que Altera dispositivos da Lei n' 2.776 de 16 de maio de 2013 e dá outas providências-

Como é de coúecimento dos Nobres Edis, o Município de Álvares Machado é ente

consorciado ao Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP desde a sua fundação

conforme a Lei no 2.776 de 16 de maio de 2013 com redação dada pela Lei n" 2996 de 30 de

maio de 2017, com acesso aos serviços colocados à disposição pelo consórcio cIoP aos

Municípios consorciados somente nas areas de Saúde e Assistência Social'

Todavi4 em 2015, verificando as necessidades dos municípios consorciados de uma

abrangência maior em outÍas áreas de políticas públicas, o cIoP se tomou um consórcio de

múltiplos objetivos, podendo atuar em políticas públicas dos interesses comuns dos entes

consorciados nas seguintes iâreas:

. Assistência social e cidadania

. Educação

. Emprego
o Infraestrutura, sistema viário e mobilidade urbana

. Meio ambiente

. Saúde

. Saneamento básico

. Segurança pública

. Turismo

. Agricultura

. Licitação de Compras Compartilhadas

É certo que o CIOp esta desenvolvendo programas em várias políticas públicas

estando a disposição dos entes consorciados, dentre outÍos, os seguintes projetos:

PROGRAMA DE TRITURAÇÃO »B RTSÍOUOS DA CONSTRUÇÂO
PRORCC:

O Programa com a aquisição de equipamento m objetivo permitir

aos consorciados que reciclem os Resíduos da C Civil em seu pÍopno

município, de forma a economizar recursos com o al para a usina de

reciclagem e posteriormente com o transporte de AS
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Pnererrunl Mutttctpal oe AlvaRES Macnloo
Estado de São Paulo

A destinação adequada de resíduos da construção civil (RCC) tem sido um desafio

para a maioria dos municípios brasileiros, lÍna vez que os mesmos não possuem local

adequado para tal, tampouco dispõe de Íecursos para instalação de usina para a reciclagem

do RCC.

Produtos da reciclagem de RCC: Areia reciclada, Agregados reciclados @ritas e

pedriscos), Asfalto Fresado (RAP).

Algumas aplicações dos residuos reciclados:

. Pavimentos;

. os agregados reciclados e RAP podem ser usados para compor camadas: reforço

do subleito, sub-base, base e revestimento (Binder e CBUQ);

. Artefatos pré-moldados de concreto;

. os aglegados reciclados também podem ser utilizados para produção de pré-

moldados: Blocos, Pavers e Tubos;

Argamassas;

As argamassas de assentaÍnento podem ter sua areia "natural" substituida por areia

Resolução coNAMA n.307 de o5lo7l20o2 diz em seu caput: "Que os geradores de

resíduos da construção civil devem ser responsáveis pelos resíduos das atividades de

construção, reforma, repÍros e demolições de estruturas e estradas, bem como por aqueles

resultantes da remoção de vegetação e escavação do solo."

PROGRAMA DE TRITURAÇÃO OB NNSÍNUOS PROVENIENTE DE PODAS DE

Ánvonrs URBANAS - PRoPoDAS:

desperdício de matéria orgânica" a qual será reciclada e reutilizada.

Os resíduos de coíe e podas de rí.rvores são cados como uos organlcos

(proveniente de tudo o que é vivo), e que ao se por gera metano, produzindo

também chorume prejudicando a qualidade da ág edo lo. stinação usual para esses

resíduos é o aterro saniüá'rio ou lixões.

PROGRAMA DE INSPEÇÁO E FISC SERVIÇO DE INSPEÇÁO
MTJNICIPA ASA:

reciclada.

PROSIM
ÇÃoo
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O Programa de trituração de resíduos provenientes de podas de galhos de

árrores, ramos, casacas, galhos e cercas vivas urbanas proporcionará aos municípios a

utilização dos trituradores e destinará à reciclagem de todo o resíduo proveniente das podas

públicas e de pequenos geradores no município, evitando assim problemas de poluição e o



O Programa tem por objetivo garantir a qualidade dos produtos de origem animal e

seus derivados (came, pescados, leite, ovos, mel) comercializados nos municípios

consorciados. Inspecionar, frscalizar, orientar e certificar produtores/estabelecimentos

de produtos de origem animal com selo de qualidade, de acordo com a legislação vigente do

Ministério da Agricultura, Pecuriria e Abastecimento - MAPA'

É certo que, embora tais programas sejam de interesse do município, este se encontra

impedido de contratá-los já que a Lei n" 2.776 de 16 de maio de 2013 com redação dada pela

Lei n" 2996 de 30 de maio de 2017 limita a participação nos serviços das rireas de saúde e

Assistência Social.

Tal limitação, esüí acarretando uma perda considerável ao municipio já que nos dias

atuais a preocupação com meio ambiente (Resíduos da Construção Civil e Resíduos de Podas

de Árvores), bem como a geração de renda a pequenos produtores e empregos que poderiam

vir através do sistema de serviço de Inspeção consorciada, demandam ações que por vezes o

município não possui condições de realizaJas de forma isolada, o que vem sendo

possibilitado pelo CIOP como acima mencionado.

vale lembrar que esta administração tem como meta fomentar o desenvolvimento e

tomar Álvares Machado, um mgnicipio com grande capacidade produtiva e de atração a

empÍesa§ interessadas em se instalarem em mrmicípios próximos a Presidente Prudente.

Assim, solicito, seja a matéria proposta encaminhada aos Nobres Vereadores, para a

apreciação e aprovação para que o Município de ares sa paÍicipar de todos

os programas desenvolvidos pelo Consórcio desenvolvidos

conforme a necessidade de novas políti

Prefeitura M 2021.

GASQUE S

Municipal

O GIMENES STUANI
Procurador Geral do Município

licitadas pelos

o, 24

ou que veúam
lcas

al de

Praça da Bandeira s/nol Centro I CEP 19.16G000 | (,l8) 3273-9300 | www. alvaresmachado.so.oov.br

PnereruRa MuNtctpnt DE ALVARES Mlcneoo
Estado de São Paulo

b



PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO

TVTTNUUMCPU, DO OESTE PAULI§TA - CIOP

Os MunicÍpios de Alft'edo Marcondes, Álvares Machado' Caiabú' Cailá' Euclides da

'õ"*" p"rifit,a lepê, João n -,fno, Martinópolis' Nantes' Narandiba' Piguerobi'

piraoozinho. pFesidetrte BerDarde.s, presidente epitácio, Presidentc Prudente, Presid€nte

t;ffirl*, ô;, ilÃJin"â*" Feijó, Rosan+ §mdsvalina' Santo Anastácio'

ili;É;úii", TaciUa, TarJai 
"i"odo* 

§anpaio, rcpresentados por seusres-pectivos

n i"it*'ürrflipais, Celso pirani passos, Hoiácio Câar Fernandes, Dario Marques

i,iri;i-, ói.". h*rioo soUrinno, C.amita Teodoro *i"5"1o 6 I.ima' Rosa dc Lima de

Alcântara Zakir, Waper f"Íaúas'Mendes, Antônio l,al Cordeim' Jorge l'uiz Souza

iirã iri" útgo, ÚarOit Aparecido l'opes, Orlando 
-Padovan' 

Ioú Lúcio Cauneto'

Sidnei Caio da Silva funqueir+ Milton Carlos de Mcllo, Jorge Duran Gonçalvez'

LucianaGuimârãeset""r'óÀ"teMarcos§lobodticov,Marcos Pereira.la

n*-ü s*o* Aparecida d-§;; Kasai, Marcos RobeÍto Sanfetci' Alaor Aparecido

ii.ãJürr, rr-a..i rosé cabá, Hely valdo Buistcla, Elias Natalino Persira e Ailton

õátt rl"rriog, ,ooolo*Jo u áporte"cio aa a{oefoje uma política inrcgradas nas

ír* á, ,ãíi, *rpo*, io.uçao, 
"ur*rq 

ciênciâ" de6ciênci4 trabalho e ação social.

riút çao, agriculhra, pecuária,-indústri4 comércio, turismo, abastecimento, tran§poÍte'

;;ffi;A;; ;g,r*iu p,ruúà t"m cidadania" meio ambienrc e combater a polúção

;qÃ;; 4"" *"i fàrmas' aquisição cy'ou uso .$e máguinas e equipamcnos'

út *"otô do üxo, limpcza urüaníe remoção de estulhos' infrâcstrutura' sarteam€trto'

sisrcma viário, mob io.o" uô-a 
".op*go, 

assistência social processamento de dadcs,

;pú;; sauitário' ilrrminação puúuú inspe4ão-saniÉri6 animal e vegetal e outÍos

de maior complexidade q*- 
"otto*rn 

a'rcsoluúvidade das ações e serviÇos

piorir-Ao, auoiÍo ao po*fi.i 
"*oluuvidade 

instalada nos muoicípios coasorciados'

Considerando os objaivos, princípios e dircrizes que regem as iniciativas púbücas;

Cousiderandoqueossignatáriosrecoúecemcomodeintercssevitalaampliaçãoeo
forulecimento ãe suas próprias capacidades gerenciais;

ConsideradoqueaUnião,osEstados,oDisuitoFederaleosMunicÍpiosdixipünarão
*. .Ao de ú os cooúãàs púUücos, autorizando a gestão associada de sewiços'

G.ã " 
*nt essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

Considerando que a Lei o" 11.1072005 dispôc sobre normas gerais de-contratação de

."r-tó*i* p,fUii"o, 
" 

Aá o,t 
"" 

p'"ldto"ial' e que o Decreto t" 6'O17 f2007 estabelece

[orÍnas para exccução da Lei n' I t 'lü//2005;

Considerandoqueanovalegislaçãoinstituiumambienteoormativomaisfavorávelà

"-*õ;ã";r"; 
etrles fedc;tivos, o clop teú a oporrunidade de supcrar ccrtos limites

iÀÉúiãnais poaenao ampliar a capacidade de gcsüio administrativa;

Considcrando, ainat& que a nova legislação arribú aos consórcios púbüco1 uma

p"ã"-aia.a" :".r4"" qr" ó*'ibitioiraciónatizaçao i-"'T- d;1f *'i-ljl]lili:l
Ltrcitamento das relaçoes- intergovernamentais' já que 

9s. 
árranjos rnstrtu:-1:frs

formados sob a nova lci a"r"Ao ."i ptiorizados na o-btenção dp recursos, cm especial do
Átu



oÍçameoro federal e estadual; efetividade das polÍticas públicas executadas e melhora na
qualidade dos sen iços públicos e das políticas sociais; superar a inseguraoça jurídica
dos atuais arranjos de coopôração, combinada à ampliação da capacidade conúatual dos
coosórcios públicos, inclusive oa captação de recursos.

RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE PROTOCOLO DE INTENÇOES
oBJETTVANDO A CONSTTnIçÃO DO CONSÓRCrO TNTERMT]MCTPAL DO
OESTE PAULISTA.CIOP, NOS TERMOS DA LEI FEDERÂL N' I1.IO7/05. POR
SEU ESTATUTO E PELOS DEMAIS ATOS QIjE ADOTAR, SUBSCREVENDO O
PRESENTE NOS SEGUINTES TERMOS:

cLÁusuLA PRTMEIRA-DA DENoMINAçÃo, nrotcl,çÃo oos ENTES DA
TEDERAÇÃO, FORMA DE CONSTITT'IÇÃO, PERSONALIDADE JURbICA,
NATUREZÀ PRAZO DE DT]RAçÃO, SEDEE FINS.

O Consórcio Intermunicipal do Ocstc Paulista-CIOP constituÍdo pelos Municípios de

Alfredo Marcondes, Álvares Machado, Caiabú, Caiuá, Eucüdes da Cuúa Paulista,
Iepê, João Ramalho, Martinópolis, Nantes, Naratrdiba, Piquerobi, Pirapoziúo,
Pr,esidente Bernardes, Presidente Epiúcio, Presidenrc Prudeate, Presidente Veaceslau,

Quatá, Rancharia, Regente Feijó, Rosana, Sandovalina, Santo Anastácio, Santo

Expedito, Taciba, TaÍabai e Teodoro Sampaio, repÍEsentados por seus respecúvos

Prcfeitos Municipais, Celso Pirani Passos, Horúcio César Femandes, Dario Marques
Pinheiro, CÍcero Paulino Sobrinho, Camila Teodoro Nicácio de Lima Rosa de Lima de

Alcântara 7akir, Wagner Mathias Mendes, Antônio Lral Cordeiro, Jorge Luiz Souza

Pinto, Enio Magro, Valdk Aparecido lopes, Orlando Padovan, José Lúcio Cauneto,

Sidnei Caio da Silva Junqueir4 Milton Carlos de Mello, Jorge Duran Gonçalvez,
Luciana Guimarães Alvez Casata, Marcos Slobodticov, Marcos Anonio Pereira da

Rocha, Sandra Aparecida de Souza Kasai, Marcos Robcrto Sanfeüci, Alaor Aparecido
Bernal Dias, Ivandeci José Csbral, HeIy Valdo Batistela, Elias Natalino Pereira e Ailton
César Herling, se constituirá sob a forma de Associação Púbüca, adquirindo
personúdade jurÍdica de direio púbüco e tratureza autárqúca, prazo de duração
indetenninado, com sede na Rua Coronel Albino, no 550, CEP: 19020-360 em
Presidentc Prud€nte, com a finalidade de descnvolver em conjuato ações e serviços de

saúde, espomes, cducação, cultura, ciência, deficiêacia, trabalho e ação social,
habitação, agricultur4 pccuáriâ. indústria, comércio, turismo, abastecimeato, traospon€,
comunicação, seguratrça pública com cidadaaia, Beio ambieotc e combatcr a poluição
em qualquer de suas formas, aquisição e/ou uso de máquinas e eqúpameotos,
tràtamento do lixo, limpeza urbana e remoção dc entulhos, infiBestrutuÍ4 §aneametrto,

sistcma viário, aobiüdade urbana, emprego, assistência social, processâmetrto de dados,

esgonmento sanitário, iluminação púbüca, inspeçito sanitária animal ç vegetal e outros
de maior complcxidade que aumentem a resolutividade rlas ações e serviços
priorizando, dentro do possível, a re'solutiúdade instaleda nos m,nicÍpios consorciados.

§ 1'- A altcração da scdc do Consórcio Intcrmunicipal do Oestc Prnlista - CIOP poderá

ocorrcr modiante decisão da Asscmbleia Geral, com voto da maioria úsoluta dos

Municípios ConsoÍciados,

§ 2" Para o descovolvimcnto dc zuas atividadcs, o Consórcio Étcrrrunicipal, poderá
valer-sc dos scguintes hstrumentos: ,tfu



I - fiÍmâr cooveoios, contratos, acodos dg qualquer ütureza' receber auxíIios'

contribuiçOes e subvenções sociais ou econômicas dc outras entidades c órgãos do

govemo;

Il.ptomoverdcsagopdaçõeseinstituüsenridõesnostcrmosdedeclaraçãodentilidade
.o á.o"*iaua. p,:tlià oú intercsse social, realizada pelo Poder P6büco;

III-sercontratadopclaarlministr*çãodiretaouindiretadosent€§daFedera{ão
cousorciados, dispcúsada a licitação;

IV - cstabcl@cr contrato de progrdna para a prestação dos senriços públicos;

V - estabelecer termos de parcerias para a prcstação dos serviços públicos;

YI - cstabelecer contratos de gestão para a pÍestação dos senriços públicos:

Y[ - adquiú ou admhisrar bens para o uso compartilhado dos Municípios

consorciados;

VItr - prestar serviços púbücos mediante a eÍecução' em estrita confo'rmidadc com o

estabelecido na Ícgulação' õ t"d" e quatqucr uti'Uua" ou obra com o objetivo dc

pcÍmitir o ace$§o " 
o, ,*'igo prtbliôo ôm caractcrÍsticas e padrão de qualidadc

determirados;

D( - prestar senriços, inclusive de assistência técaica' à execução de obras e o

fo*""i.*rc a" bens à adminisEação direta ou indireta dos entes consorciados;

X-cmitirdocumcntosdecobrançae€xerceratividadpsdearrecadaçãodetarifase
out t-púoa pfbücos pela prestaçáo de serviços ou Pelo uso ou outorga de u§o de ben§

públicos;

)ü - ouorgar conc€s§ão, permissão ou 
- 
aulorização de obras ou serviços púbücos

íai.*ao ã" forma especifica o objeo da conccssão',permissão ou. autorização e as

ãoAçO"t a que dÊwltl âtÊodeÍ, observada a legislação de normas gerais em vrgor;

XII.conrataroPcrâ{ãodecréditoobscrvadososlimitesecondiçõesestabelecidasna
legislação Pertilente;

§ 3o - Esse parágrafo scguado oão Úry .rr1 rol exaugtivo dos instnrmenos de

descnvolvimcnto ao co*ãt"i" Intcrmuoicipal' â AsscÚblcis Geral' por

maioria absoluta dc scus meltlbros' decidirçn sotre os demais insmrmentos para

deseuvolvimeoto de suas atividadcs'

§4".oConsórcÍoIltermuniciPaltcmcoltroáreadeatuaçãoatotslidadêdosterritórios
dos MunicíPios Coasorciados'

§ 5o - O coasorciado dimplente tem o direito * "^!q-d{*:'^,'-consorciados 
o

iumprimento das obrigaçõas previstas tro prcsêtrtÊ PÍotocolo de tnrcnçoes' ,*(,

.{



§ 6' - Outros objetivoVfinalidades do Consórcio l-ntermunicipal que não estejam

preústos neste Protocolo de Intenções, serão definidos em Estatuto.

cLÁusuLA SEGITNDA- Dos F0DERES DE REPnE§ENTAÇÃo

Nos assurtos de interesse comum, assim compreendidos aqueles con§ta[tes da cláusula
primeira dcstÉ Protocolo de Intenções, observadas as competências consútucionais e

tegais, terá o consócio público poderes pâra repÍeseotff os entes da Federação

coasoÍciados perânte outras esferas de govemo e enüdades privadas de qualquer

nehrÍ€za.

CLÁUSULA TERCETRÂ
CON§ÓRCIO

DA ESTRUTURÂ ADMINISTRÀTIVA DO

O Consórcio terá â scguinte esrutura admilistradva:

I. ASSEMBTEIA GERÀL
tr- CONSELHODIRETOR
M. CONSELHOFISCAL
rV - DIRETORIA E)(ECUTWA
V - CÂMÂRAS SMORIAIS

Parágrafo único - As competências e o funcionamento da estrutura administrativa

dcscrito nesta cláusul4 que não estÊjam pÍevi§to§ neste Potocolo dc Intenções, serão

definidos em Estaruto e/ou Regimcnto Iotemo e/ou Rcsoluções'

CLÁUSI]LA QUARTÀ - DAÀSSEMBLEIA GERAL

A Assemblcia Geral, instância deüberativa máxima, é constitúda pelos Chefcs do Poder

Execuüvo dos entes corsorciados, scndo quc os respectivos suplcntcs serão'

obrigatoriamente, scus substitutos legais, nos termos da§ respectivas Legislações

Orgânicas.

I - Os vice-prefeitos poderão participar de todas as rcuniões da Asscmbleia Geral como

ouvinrcs;

tr - Cada ente consorciado tcrá dirciüo a um vo(o, votando os supleotes apeaas na

ausência do respcctivo útular;

Itr - O voto será público, admifindorse o voto §êcÍÊto someaüe n(x caso§ de julgamento

em que se suscite a apücação de peualidade a entc consorciado:

IV- O Presideate do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, salvo nas eleições,

destituições e nas decisões que exijam quónrm qualificado, votará apeBa§ Para

desempatar.

t

/5 dos

,({,

§ l" - A Assembleia Geral reunir-se-á ordioariamentc no

extraordinariamente, quando for coavocada pelo seu

de janeiro de cada ano e,

consorciados, em arnbos os casos com antecedência de 03 (tÊs) dias.

A



§ 2. - Para a eleição e destituição do Prcsidcnte do coNSoRCIO INTERMUMCIPAL
a Assembleia Gcral se reunirá exEaordinariamente na forma do parágrafo anterior sendo

necessária a prcsença e o voto da mâioria absoluta dos membros, em única convocação.

§ 3" - O quórum exigido para a rcalização da Assembleia Geral cm primeiÍa convocação

é da maiória absoluta dos entes consorciados. Caso a Assembleia Geral não se rcalize

em primeira coavocação, considera-sc automaticamstrtc convocada e em segunda

convocação se rçalizaá 0l (uma) hora depois, no mesmo local, com qualquer número

de cousorciados.

§ 4" - As deliberações da Assembleia Geral serão tomâdas por maioria simples dos

membro§ p[Éscotes, Na aberU,rra de cada reuuião da Assembleia Gerd, a Ata da reunião

antcrioÍ seá submetida à aprovação'

§ 5' - ComFtc à Assembleia Geral:

I - homologâr o ingruso no CONSÓRCIO INTERMUNrcIPAL de entc fedcrativo que

tcnha ratificdo o Protocolo de Intenções;

tr - homologar o iogresso da União e do Estâdo de São Paulo no CONSÓRCIg

INTERMTJMCIPAL;

Itr - aplicar ao cntc consorsiado as penas dc suspensão e exclusão do CONSÓRCIO

INTERMT]MCIPAL;

ÍV - deliberar, alterar e apÍ)var o Protocolo de I*enções e o Estatuto do CON§ÓRCIO

INTERMI.JNICIPAL:

V - eleger ou dastituir o hesidcnte do CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL, os membrc§

do Coruelho Diretor e Conselho Fiscal;

VI - decidir sobre a dissolução do Consórcio;

VII - aprovar:

a) o orysmctrto plurianual de investimentos;

b) o programa auual de trabalho;
.io àrçãr"oto -ral do coNsÓRclo INTERMUMCIPAL;
d) a rcalização dc operaçõe dc crédio;
eÍ a fixaçao, a revisão e-o rcajusE de taÍifas, târv§ e outlos prcços públicos'.e; 

-
D <teüberar sobre alienação, anendamcnto ou hipoteca de bem imóvEis do Consórcio

Intcrmuaicipal;

apÍov.r a c€§são de servidores poÍ etrte federativo consorciado ou conveniado ao

óngo nrrenuuMcPat;
/

Íegulameotos dos serviços púbücos prcstzócs pelo CONSÓRCIO

frb

vu-
CONS

D( - aprovar planos e

INTERMUMCIPAL;

X - apreciar e sugcrir medidas sobre:

\ü)
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a) a melhoria dos serviços prestados pelo CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL;
b) o aperfeiçoamento das relações do CONSORCIO INTERMLJNICIPAL com órgãos
públicos, entidades e,/ou empresas privadas.

XII - adotar as medidas p€rtinentes cm caso de retirada de ente consorciado;

XIII - aprovar os critérios e autorizâr a admissão de trovos consorciados.

XIV - deliberar sobrc a participação do CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL em
instituições, sistêmas de govemo e órgãos rclacionados às suas finalidade§

institucionais.

XV - Somcntc seá aprcvada a cessão dc servidorcs com ôtrus para o CONSÓRCIO
INTERMLINrcIPAL medianrc decisão uuânimc da Assemblcia Geral, presentes pelo
mílos a maade mais nm dos membros coB§orciados e, no cÍ§o de o ônus da cessão

ficat com consorciado, exigt-se-á" para a aprovação, da maioria simples dos votos,

cxigida a prcsença dc mctade mais um dos consorciados.

XVI - A convocação da Assembleia Geral seú feita através de: edital pubücado na

lmprensa Oficial do Estado de São Paulo ou, convocação direta de todos os

consorciados por coneio ou qualquer outro meio eletrônico com a devida comprovação

de recebimento.

XVII - Não seú permitido tratar, na Assembleia Geral, de qualquer assunto não previsto

no scu edital dc convocação.

XVII - clcger, durante o mês de dezembm, em Assembleia Geral Extraordinária, os

membros do Conselho Diretor e Conselho Hscal para o exercício ciúl subsequentc para

maudato de um ítuo, scndo permiüda a recondução, desdc que a Assembleia Geral assim

autorize.

XvItr - deüberar sobÍ€ a fixs{ão do valor comum4a cota de rateio;

XD( - delíberar sobre a criação e alrcraçâo do Rcgimento Intcmo do CIOP;

)O( - dcüberar, em caráter excepcional, sobre as maérias relcvantcs ou urgentes que lhe

scjarn dcclindas pelo Conselho Diretor, sendo necessária a maioria simples de voos

scmprc quc a matéria versar acerca de guestiics pertinentes 8 a§truurar diretizes' meta§'

pêça e execução oÍçameotária;

)Ofl - delibcrar sobrc os critérios para auloÍizaÍ o CIOP a Í€prcscntâr os eotes

consoÍciados em iatercsse colnum Pcrante outra§ csfera§ dc governo c sociedade civil

orgarizada;

)OüI - ctiar, altsar e cxtinguir Câmaras Setoriais, atendendo as necessidades dos entes

Consorciados; 
/

)o0tr - para âs doüberações constantes dos incisos trL rv, v, V( ru, )mL xry, x\tfi, AH
c XVü, é eecessário o voto concorde de 23 (dois terços) dtís membros prescotes na^/(,
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Assembleia Gcral, convocada espccificamcne para tais fins, não podendo deliberar, em
primeira cotrvocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de l/3
(um terço) nas cotrvocaçõ€s seguintes. As demais hipóteses elencadas nos incisos
aotcriores serão rqsolvidas por maioria simples dos presentes;

)O(D( - a perda do mandato eletivo é causa de extinção automática da condição de

membÍo da Asscmbleia Geral, quando haverá substituição automática por quem lhe
gsç6d61 as mandato do ente consoÍciado.

CLÁUSULA QT,INTA - Do CoNsELIIo DIRETo& CoNSELBO nsCAL E
DIRETORIA EXECUTIVA

O Conselho Direor é o órgão de deliberação, constituído pelos Prefeitos dos
Municípios consoÍciados eleitos pela Asscmblcia Geral, a cle cabendo:

tr - elaborar, em conjunto à Diretoria Bxecutiva, a peçâ oÍçamenuíria do €xercÍcio
seguinrc, o quc deverá sêr Í€alizado até a primeira quinzena do mês de novembm,
submctendo a rcfcrida pcça à Asscmbleia Gcral;

Itr - elaborar, em conjunto à Diretoria Execuüva, o Regimento Inrcrno do CIOP,
submetendo'o para apreciação da Assembleia Geral;

IV - propor à Assembleia Geral, quando trecessári8, a alteraçâo do Protocolo de
Ioteryires, Bstatuto e do Regimeno Interno do CIOP;

V - raüficar ou iadicar o (a) Direor (a) Executivo (a) e a Assessoria Jurídica do CIOP,
bem como detenninar sua substituição e/ou sel afastamento, quando necessário;

VI - planejar todos os assutrtos administrativos do CIOP, fiscalizando a D etoria
Executiva em suas execuçõe§;

VII - deüberar e apÍovar as trecessáÍhs alterações no quadro de pessoal, Íixando o
número dc empfegos públicos e cargos de confiança, a forma de pmvimento à luz da

lcgislação em vigor, padrão remuneratório dos empregos públicos e dos cargos de
confiaüça, carga horária, atribuições e rcspectivos vencimentos e rcajustes salariais
através de Resolu@s;

VIII - autorizar a cotrtratação de pessoal por teBpo determinado para atrndcÍ
nccessidadc tcmporária dc cxcepcioral intcresse púbüco devidamente justificado, nos

scguintes casos:
a- atcadcr sitiraçõcs dc calamidadc púbüca.l
b. combalrr su;os epidêmicos; f
c. atender ouhas situações de emergência que vierem a ocorrcç '
d. arcnder sinrações, projeto§, pÍogramas, atividades e ações de relevante interesse
público aprovados pela Assembleia Gcral. fi,

I - elaborar, em conjunto à Dtetoria Executiva, o Plano Anual de Atividades do CIOP
para o exercício seguintc até a primeira quinzcna do mês de novembro do ano em curso.
submetendo-o à Asscmblcia Geral;
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D( - deübcrar sobrê as quotas de rateio dos municípios consorciados, as quais serão

fixadas por Contrato dc Rateio;

X-aurarjuntoàsesferaspoüticasdoPodcrPúblico,emtdososscusoÍveis,buscando
apoio às ações do CONSORCIO;

XI - estimular, aa área de abrangência do CONSÓRCIO, a prticipação dos demais

municípios;

)flI - prestar cmtas ao órgão público ou p'rivado conccdcnte dos rccursos que veúa a

receber.

,§tr.dêtiberaÍgobrtaretiradaouexclusãodosmunicÍpiosconsorciados,no§caso§
prÊvistos ncstc Estaorto ou na Lei n" I I .10705;

)üv - examinar c eucamiú8Í pâra a Âssembleia Gcral o pedido de ingresso de novos

consorciados

)n/ - deliberar sobre eventual mudança de scde do CIoP, submctendo a dcliberação

paÍa a Assembl€ia Gcral;

XVI - autorizar a aquisição e venda de bens móveis e imóveis do CIOP:

XVII - detbcrar sobre tcmas não prcüslos ncste E§ta§rto, §ubmeteDdo-os à aprovação

da Asscmbleia Geral quaodo os me§mos forem de notória relevârei4 urgência e

complcxidade;

XVItr-autorizar.mediantercsolução,suplemcntaçõesoçamentárias'traporcetrtâgem
esubelecida em Resolução;

XD( - convocar a Assembleia Geral, quando entcndcr necessário;

)Q(.oCotsclhoDiretorreunir-se.áordinariamentcumavezPortÍime§tre'oupor

"on"o"rçao 
extraordiaária de seu Presidarc ou tb rm tcÍço de scus membros sempre

q"i o."à.etio, se,ado que suas dcliberações serão aprovadas por maioria simplas de

sêus metnbro§ c lançadas em ata

)o([ . o Conselho Fiscal é o órgão fiscalizatório do consórcio, responsávcl t,o. r exsÍc6Í

;;"Ed; d" hgalidade, úgifi;dudt e economicidade da uividadc patrimonial e

financcira do CIOP, mauifestaado-sc na furna dc parcccr'

E*f - O õ*t"U" nscA C conposto por cinco (05) consclheims' serdo todos membros

integrantes da Asscobteia Geral;

§ 2'A Presidêucia do Conselho Fiscsl é função exclusiva de bro da Assembleia
(Presideute, Vice-

Gcral, a qual elegcrá todos os membros do Coaselho

Presidente, Secretário, Segundo Secreúrio e Vogal) Para

fmancciro, pronogável por igual período'

§ 3o - ComPete ao Consclho Fiscal:

de um (01) exercício ftb
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I - fiscalizar o conhle Íinanceiro, patrimonial, contábil e ambiental do CIOp;
II - emitir parecer sobre o Plano Anual de Atividade.s, Poga Orçamentária, Balanços e
Íelatórios de contas em geral a serem submetidos à aprovaçâo da Assembleia Gerall
III - reunir-se, no mínimor duas vezes por alo para rcalizar os controles disciplinados no
inciso I. exarardo parecer endereçado à Assembleia Geral sobrc a gestão do período
anteÍior;
IV - cooperar com o Conuolc hterao responsável pela fiscalização do CIOP;
V - o Coaselho Fiscal, atÍavés de seu Prcsidente, e por decisão da maioria absoluta de
scus membros, podeá convocar Assembleia Geral Extraordinária para dar-lhe ciência
dc iccgularidades tros atos de gestão financeira patrimonial e conúbil do CIOP que
exijam inediato enfrertamento em razão da gravidade da falha identificada-

)OüI - A DiÍrloriâ Executiva é o órgão gerencial do CIOP, constituída pelo Dfurtor
Executivo e composta pclas demais Diretorias criadas por Resolução:

<-=:-,-.

§ l' - Competc à Diretoria Executiva:
I - Crercaciaro CIOP;
II - e.suunrrar os serviços e o quadro de recursos humauos;

m - cxecutar o plano de atividadcs e a pÍoposta orç{ncntária anuais;

IV - gcrenciar as Câmams Setoriais;

V - praticar todos os demais 61or de gestão Itecessários à admirisuação do CIOP.
observadas as formalidades legais, os princípios da administração pública e as

determiaações do Conselho DiÍEtor.

CLÁUSULA §E TA_ CÂMARA§ SEToRIAI§

O CIOP é de objetivo mriltiplo, podendo criar Câmaras Setoriais, medianre deliberação
da Assemblcia Geml, dirctâmetrte subordinadas ao Consclho Diretor e gerenciada pelo
Diretor Executivo as quais deseuvolveriio poÍticas púbücas específicas de interesse
comum aos e es cotrsorciados, a ela competindo:

I - atuar como órgão consultivo da Àssembleia Geral c do Conselho Diretor do CIOP;
tr - proporplanos e programas dc acoÍdo com as finalidades do CIOP;
III - sugerir forrnas de melhor funcionamento do CONSÓRCIO e de seus órgãos;
IV - propor a elaboração de estudos e pÍucceres sobre as atividadcs desenvolvidas pelo
CIOP.

§ 2" - As Câmaras Setoriais sErão criadas, alteradas e extinqs por resolução da
Assembleia Geral que, detrtre outros Íequisitos julgados impoáantes pelo Conselho
Diretor, lhc atribuirá nome, estrutura, funçõcs espccíficas.

§ l'- O ente consorciado panicipará da(s) Câmara(s) Setorial (is) de seu interesse
através da iadicação de um secretário municipal e de um servidor efetivo da mesma
sccretaria municipal, cujas atividades rcúam pcrtinência com os objetivos cspecÍficos
da Câmara Setorial escolhida.

frútu
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§ 3' - cada câmara setorial reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e

=traordjnuiaTente 

semprÊ que necessário por convocação do conserho Diretor ou douÍÊror tsx€cutrvo, com antecedência mÍnima de três dias úteis.

§ 4" - os rcprcsetrtantes da câmara setorial trão recebcrão salários, proventos ou
quaisqucr üpos dc rcmuneração pelo cxercÍcio de suas compeÉocias.

§ 5' - Demais normas de futrcio!âmetrto da câmara Setoriar serão propostas pela
DIRETORIA HGCUTIVA e estabelecidas porato do CONSEUIO DRÊTôR.

Cr,Áusur,I sÉTIMA -Dos RECUR§o§ EUMÀNos

Para a execução de suas atiüdades dispoú o coNsóRCIo de quadro de pessoar
aprovado pclo Conselho Diretor através de Resoluções.

I - A conirataçâo de pessoar sc dará por conc*rso púbüco, excetuados os casos defuo@s de coufiança clarame[te derimitados oo E t"t to ou Resoluções e os de
contratação temporária paÍa ateDder â excepcionar ir*Íesse público, e sã rcgerá pelos
ditames constanrcs da Consoüdação das Leii ao traUaüo _ CLT.

II - considera'se uecessidade gpry.á,i" de excepcionar intercsse púbüco, cujo prazo
máximo de contratação será de 12 (doze) meses:

a) a realização de ariüdades de pesquisa e desenvolvimento no âmbito dos objcüvos do
coNsÓRcro;
b) a coatratação dc serviços. téedcos cspecializados no âmbito de projetos de
cooperação co,n prazo detcroinado, implementados mediaote acordos ou iarceriasnacionais ou intcnracionais;

!^i-:lrggça" realizada para.a substituiçiio de emprcgado púbüco demitido pelo
CONSôRCIO ou que teúa@ido dcmissão.
d) a. contatação realizada para a manu*nção da execução das ações e serviços
relacionados às finalidaaes do CONSóRCIO.
c) nos demais casos, dcsde gue aprovado e justificado pela Assembleia Gerar, pera
maioria absoluta de seus mcmbros.

CIÁustn"I oITAvA- Do REPRE§ENTAÀÍTE LEGAL Do coNsÓRclo

I - o Presidente, o lo vice-Presidcnte, o p vice-hesidc'te, o lo secreúrio, o 2"
secretário, o lo resoureiro c o 2o rcsoureiro serão clcitos em Asscmbleia Gcral
espialmcutc convocada, podcndo scr aprescntadas candidamras nos primeiros 30
(tfuta) minulos, somentê sendo válidas as dos candidatos chefes de poder brccutivo dc
ene cooeorciado.

II-oPresidentc,oloVice-Presideate,ofvice-presidente,olosecretário,o2o
secretário, o lo resoureiro e o 2o resoureiro serão eleitos mediante voro púbüco. oara
maadatode I (um)auopcrmitidaareereiçãop"."omnaatoru"ffi:e 

t,ur Puu,çur'^" 

frü
tr - Seú considerado eleito o catrdidato que obtiver a maioria dos votos. /
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Itr.Casoneúumdoscandidatosteúaalcançadoamaioriadosvotos.rcalizar-se.á
;g"rd" üod;iuçao, cujos candidaos serão os dois candidatos mais votados e no

;;õ;ã; turno sere cánsideãdo eleito o candidato que obtiver metâde mais um dos

votos, considerailos os votos brancos'

IV - Não obtido o número de voto§ mínino me§mo em segundo turno' seá convocada

novaAssembleiaGeral,aseÍ€âlizaretrtrelO(dez)e2O(vinte)dias,casonecessário
pmrrogando - se lto tcmPorc o mandato do Presidearc em exercício'

V-AelciçãodooPresidente,ol"Vice-Presideote,o2.Vice-Presidente,olo
sereterio,o?secretário,oloTesoureiroeo2oTesoureiroserárcalizadaemjaneiro
do ano subsequente ao término do maodato'

Vl.omandatodoPresideatece§saláautomaticÍuneotetrocasodocleitonãomats
;d;Lüddo Poder e**otiuo do Município rclreseotado' hiÉt"1!P-!::1ti
sucedido automaticamente 

- p"fo 1" üi""'ti*tidtot" do CONSORCIO

nfffXfUUXfCpAL, cabendo 
"p.o^ 

u comunicação do ato através da lmprensa

Oficial.

VII - Se o término do mandato do Prcfeito que ocuPar.a Presidência da Assembleia

ceral ocoÍrcr antes d"-;üô- fu' " Presi§ncia do coNsÓRclo

INIERMLJNICIPAL seu tu""ttài o" Ch"Íi" do Poder Executivo assumirá

i"t"tir;;; 
" 

.argo de Presideote até a realização de nova elcição'

cLÁust LANONA -DA GE§TÃO A§SOCIÂDÀ DE §ERVIçOS PÚBLICOS

FicaoconsórciopúblicoautorizadoagerirasaçÕeseosservigosdesaúde,esportes'
Jr;;d;, cutturai ciencia, defrciêrcia,-trabalho e ação §ocia], habitação, agricultura'

necuária- indústria, comércio, turiSmo, abastecimento. tratrporte, comunicação'

ã;;A ôil;;;ad"d;" meio ambientc e combatcr a poluição em qualquer de

;ãJ fÃ;, .qúsiçao e/ou ú dc máquia3s e equipamenos' trataÍIento do lixo'

;ú; oo'.*' " remoção dc entulhos,- infraestrutura, sâreamento, sistema viádo,

mobilidada urüana" emPrego, a§§i§têoci& soci'I, Prcce§saeento de dados' esgommento

*ã-Ut", U*-açao pOúca' ;tp"çeo t*itl'i" enimal e vegetâl c.ouuos § Saior
complexidade que aumcoten a rcioíuüúdade da§ açoas e serviços priorizando' dentro

ãã*p'"*ir"i 
"-*""rutiviaaae 

Çsuraaa nos muaicípios consorciados. dos municÍpios

ul'gãi*ã" a*a dc abrangência do coNsÓRCIO, observadas as nonnas úgentes.

CIÁUS(,LA OÉCIMA- DO CONTRATO DE PROGRÀMÀ

Os entes coosorciados cclebrarão com o Conúrcio contratos de programa para a

;;ü; ã" ."ãi", poücos de comum hterêsse ou pâra a ransferência totai ou

parcial de eacarsos' tt*ç,t, poôJ oo de bcns oecessários à continúdade dos

serviços transfcridos.

§ 1" - Nos contratos de prograrna a screm colebrados serão obrigatoriamente celebrado§:

I- o atendimento à legislação da regúação dos serviços a

,,lb
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II- a previsão de procedimcatos que gârantâm a transparência da gestão econômica e
financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titularcs.

§ 2" - O contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de diÍeito público ou
privado que i,ltegÍcm a admirdstração indireta de qualquer dos entes da Federação
consorciados ou conveniados,

§ 3' - Compete ao Estado estabelecer os demais critérios para a celebração de contratos
de programa, observada a legislação em vigor.

CLAÚSTJLA DÉCIVÍA PRN'EIRA- DO CONTRATO DE RATEIO

Ficam os entls consoÍciados autorizados a celebrar coatÍato de rateio com o Consórcio
para a traasferência de recursos financeiros.

§ l" - O contrato de rateio seá formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de

vigência aão scrá superior ao das dotaçõ€§ que o supoÍtam, com exceção dos contratos

que tenhanr por objeto exclusivarnente PÍojclos consisrcntcs em Programa§ e ações

conlempldos em plano plurianual

§ 2" - É vedada a aplicação dos r€cuÍsos entregues por meio de cotrEato de rateio pata o

atendimetrto de dcspcsas genéricas, inclusive transfeÍência ou opera@s de crédito.

§ 3'- Os entes consorciados, isolados ou em coojunto, bem como o consórcio público'
são partes lcgÍtimas para cxigir o cumprimento das obrigações previstas tro co[trato de

Íâteio.

§ 4" - Para o rcp:§sê dos recursos especificados tro contrato de rateio fica o Poder

Exccuúvo Municipal autorizado a determinar à instituição bancaria o débito dos valores

em §ua conta-corrente.

§ 5'- A celehração de contrato de rateio scm suficiente e pévia dotação orçarnentária

consútuind nos termos da lei, ato de improbidade edmiaistrativa

CLÁUSÜLA DÉCIMA§EGT,NI}Â
CON§ORCIÁDO

DA RETIRADÀ DO ENTE

A retirada do ente consorciado devera scr prccedida de comuaicação formal a

Assembleia Geral com antccedência mÍnima de 180 (cento e oitenta) dias com a

comunicação postcrior ao seu poder legislativo.

§1" - os bcns dcstinados ao consórcio púbüco pelo consorciado que se retira somente

serão reveÍidos ao scu patrimôuio tro caso da extinçâo do consórcio púbüco ou

mcdiante ap,Íovação da Assembleia Geral do CONSÓnCIO. 
.,..^

§2' - A rctirada ou a extinção do coasórcio público não prejudicará a§ obrigações já

constioÍdas pelos entes quc o intcgram. tb
4)-,{-Z--
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§3' - A retirada fo nrcjudil4 as obrigações já constit'Ídas ctrtre o consorciado que sc
retira do Conúrcio Intermunicipal.

cLÁusULA DÉC&Ia-TERCETRA- DA aLTERAÇÃo ou ExrrNçÁo Do
CONTRATO DE CON§ÓRCIO PÚBLICO

9_ft.:_"f Protocolo de Intcnçõcs, conveíido em CONTRATO DE CONSóRCIO
PUBrJco após sua ratificação 

_por rei, somentc podcrá ser alterado ou extinü apos
aprovação pela Ass.mbleia Geral.

CLÁU§I,LA DÉCIMA.QUARTA- Do E§TATUTo

As demais disposições concementes ao coNsóRCIo constarão de Estatuto a ser
elaborado c aprovado cm Assembleia Geral, observdas as disposiçÕes regais vijenrcs ;
os ditamcs dcste hotocolo de Intcnções.

CLÁUSULA DÉcIMA.QUINTA. Do coNTRATo DE coN§ÓRcIo P(TBLIco

Após sua assinatura pelos rcprcsentantes legais dos entes federados consorciados e a
devida ratificação legislativa por paÍte dc scus signatários, o pÍEsetrte protocolo de
Intenções se conveíerá em coNTRATo DE coNsóRCIo iúBLcIo, estando o
Consórcio apto a iniciar as suas atividades. 

-
Paragrafo Único - os signatários que lão ratificarem por lei, no prazo máximo de 60
dias o prescnte hotocolo dê Intençõ€s, somcnte pod"'ao ingressar no consúrcio após
pévia aprovação da Assembleia Geral

cr,Áu§ul.,A DÉCrMA§EXTA - DA§ DISFOSIçôE§ GERAIS

I - Fica autorizado o pagamento vare tsarsporte aos fuocionários contratados pclo clop.
nos tcrmos da CLT, rcgulameotado o pagamento mediante Resolução.

tr-. Ftt autorizado o pagamento dc auxílio erimsntaçfis aos fuacionários cootratados
pelo cIoP' em valor definido pelo conselho Diretor, côm ajuste anual e coniun,r-enÉ
com a alteração dos valorcs da rcmuneração, Íixado mediante Resolução.

m - o padrão de ve'cimentos dos cmpregados c cargos de confiança, intcgrantes do
quadro de cargos do cIoP é fixado através de Reso\ão, cabendo ao coaselho Diretor,
anualmente, proceder à revisão geral anual bem como a concessão de auaenlos reais
dos vencimentos.

rv - obedecidas as diretrizes da Assembleia Geral, os valores dos diversos padrões
remuneratórios do quadro de pcssoal do clop scrão fixados e rcajustados medianrc
Resolução do Conselho Diretor.

V - A data base para Íixar a reüsão geral anual, será feita através ução.

da sede do CIOP, paraVI - O agente polÍtico, empregado ou terceiro que se
realização de atividade em rome ou proveito desse, fará ju de diárias para G



cobú despesas de hospedagem e alimentação no valor estabelecido em Resolução
espec'íÍica do Conselho Dirctor.

Vtr - Conceder-sc-á indcnização de transportê e pcdágio âo agetrte político e ao

servidor cedido/empregado que lrili"ar meio próprio dc locomoção ou táxi para a

realização de scrviços exteÍoos y'ou viagern.

YItr - Nos casos de contradição, obscuridade ou omissão pÍeseotes neste Prctocolo de

lnteoções, caberá a Assembleia Geral, por maioria absoluta de seus membros decidir a

quesüio.

E por assim estarem devidamente ajustados, firmam o Prcsentê Pmtocolo de Intenç6es,

para publicação do s€u extrato nos órgeos de imprensa olciais de cada ente signatário e

na lmprensa Ofrcial do Estado de São Paulo.

Prcsidente Prudente - SP, 03 dc agosto de 2015.

ENIOMAGRO

PRESIDENTE DO CIOP

D

DIRETORÀ EXECUTTVA - CIOP

RANGEL

309.1ó4

.978

Marcondes'
Passos

Álvares Machado
Hoúcio César Fernandes

Caiuá
Cícero Paulino Sobriúo

Pinheiro



b*)^ J. fi . al" J*'-
Euclides da Cunha Paüsta

Camila Tcodoro Nicácio dc Lima

Joâo Ramalho
Wagner Mathias Mendes

NaÍtt€s
Jorge Luiz Souza Pinto

Orl

Prudente
Carlos de Mello

arcos Slobodticov

da Rocha

Sandovalina
Marcos Robeío Sanfclici

Martinópolis
Antônio l-eal Cordeiro

Piquerobi
Valdir Aparecido Lopes

Prcsidente Epiúcio*
Sidnei Caio da Silva Junqueira

Luciala

Sandra Aparecida de Kasai

Alaor
pedi

Ivandeci José Cabral

Teodoro Sampaio
Ailton César Herling

Narandibav
Enio Magro

Lúcio Cauneto

Regente Feijó

J

J

,l{

'Dias

Taciba "
Hely Valdo Batistela

Tarabai
Elias Natalino Percira

Iepê
Rosa de Lirna de Alcântara Zakir



Foi êncominhodo o Assessoíio de Reloções lnslilucionoh e GeslÕo lnleÍno, o Projeto de Lei n. 15/21 ,

de2ldemoiodê2o2l,deouloriodoExeculivoMunicipo|,qUêlemporfinolidodeolteroJ.osobielivose
nnofidodes do consórcio lnleÍmunicipol do oeste Poulislo -cloP poÍo "oBJEnVOS MULTIPLOS"'

ooficioPM^.l7'l2r,zl,solicilolromitoçÕoemregimedeUrgêncio,noformo-doort.37,§1.do
LOIA. Consúerondo o molério, r...i. náo hó óbice quqnto-o lÍomitoçõo neslo foÍmo, ficondo o mérllo q

julgomento dos nobres vereodorês.

opíolocolodeinlençôesÍoiificodoem2ol3,olelrodoem20.lTp€loLein"2?961|T,temcomo
obiêlivo ê finolidode o desenvolYimenlo em coniunlo de oções nos óreos de soÚde e Assislêncio sociol' o

Projêlo de lei proposio viso otleroí esse obielivo e finolidodê poro "Obietivo MÚ$iplos"'

Dispôeoindoqueosdesp€sosdecorrentêsdoExecuçõodesloLeiserôoqlendidosôcon.lode
dotoçõesorçomêntóíiosprópÍios,eslondodesdeióouloÍizodoàob€ít,ÍodecÍêdtloêsDêcli|le
suplementoçÕo orçomentório. Nesle ponio, recomendo-se o supressõo quonto o à obcíluÍo de cÍedllo

ê3oeclol.

O Projeto de Lêi vem ocomponhodo A?ENAS de sucinlo iuslificolivo o suo píoposiçõo'

oo sr. Presidenie e/ou o comissõo de Finonços e oÍçomento, que envie oficio oo Execulivo, confoÍme

oíligo 77 do Lêi oÍgÔnico Municipol Ínos lermos do ortigo 20 do Re§oluçÔo crc n' 9ó0103 de 30/04/2003)

solicilondo o iunlodo, no mínimo, dos seguinles documenlos:

o.VoloípogooluolmenteeBlimolivodecustoporooolteÍoçôoproposto(conlrolo
Progromo conlrolo Roiêio) e sa hoveÍó oumenlo de despesos;

b. hdícoçÕo do fonlê orÇomentório poro o coberturo dos despesos e indicoçÔo dos Íecursos

conespondenle§ nos pêços orçomentórios;

c. Plonilho de Blimolivo do lmpocto oÍçomentóÍio - tinonceiro'

d. lndice otuol do folho de pogomenio;

CÂMÀRA MUNICIPAL DE ÁLVÀAES MÀCHÀDO
Rua Monsenhor Nakamurq 763 Fooe/Fax (lE) 3273'133111634 'CEP 19160{00-sP

câmara@onalvarcsmrbado.sp'leg br

Con3ullo PRELIMINAR

Referêncio: Projeio de Lei n" 15121 - de 21lo5ln21

Emenlo: - Aliero o noiurezo, obietivos e finolidodês do
Consórcio lntêrmunicipol do Oeste Poulisto -CIOP-

Aulorio: PodeÍ Execulivo

A resposlo dêveíó ser encominhodo o comissõo de Fnonços e OÍçomenlos poro onólisê.

Em reloçõo oo méÍilo, o Assessorio nôo iró se pronuncioÍ, pois coberó oos nobrês Verêodores, no

uso do funçõo legislotivo, veÍificor o viobÍlidodê do oprovoçõo, respeitondose poío tonlo, os formolidodes

legois e regimentois.

É o porecer que submêÍo o opÍecioçôo de vossos Excelêncios.

CM. ÁNores Mochodo/sP, 07 de junho dê 2o2l .

Assessorio de Re onois e Geslôo lnlemo
Fobione de Sôo José

I Modofdode de cÍ§io odicí)rlol destinodo o despesos poÍo os quoi5 nõo hoio doloçõo orÇomenlcÍio específico,
sendo ouloílzodo poí lei.

. lil

?odo?

I
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PREFE'TIIRA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

PRAÇA DA BANDETRA s/N -TEL /FAx 0(xx)18 - 3273-9300 - cEp r 9t6o{oo _ ÀLVARES MAcHADo-sp

LEI N" 2966/17. de 30 «le Maio dc 2017.

Dispõe sobre: Acrcscenta ao aÍtigo l'e 3' a adesão na área da
Assistência Social. acrescenta o panigraftr Írnico ao artigo 20. da Lei
Municipal 2776/13. de l6 de maio de 2013. e dá outras providências.

JOSÉ CARLOS CABRERA PARRA- Prefeiro do Municipio de Álvares Maclrado.
F-stado de São Paulo- no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER. que a Câmara Munieipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte l-ei:

Art l"- Os anigos lo.2"e i" da Lei Municipal2776lll. de l6dc rnaio de 2013. passarn tcr
a seguinte redação:

"Art. l" - Fica ratificado. em todos os seus termos. confomre anexo I desta Lei. o Protocolo
de lntenções lirnrado pelo Municipio dc ,ilrarcs i\lachado conr u linalidade rlc constituir urrr
('onsr'rrcio PÍrhlico sob a Í«rrnra de associaçio puhlica. entidadc'de naturcza autárquica. nos tcrnl()s
da Lei I I . 107. de 06 de abril de 1005. para as áreas da saúde e assistclncia social.

Art.2" - O Poder Execulivo deverá incluir. nÍrs propostas orçamentárias anuais. dotaçõcs
suticientes à cohertura das responsabilidades Íinanceiras decorrestes da execução desta Lei.

PaÉgrafo Único - Fica o Executivo Municipal autoúzado a proceder às adequações
necessárias no Plano Plurianual - PPA e [.ei de Diretrizes Orçamentárias l.DO.

Art, 3'- As despesas dccolrcntes da exe'cuçàn desta Lei serão alcrrtlitlas à conla de dotaçtlcs
oryamcntárias próprias da Dir isâo Municipal de Saúdc/Fundo Municipal de Saúde. e f)ir isirtr
Municipal da Assistência Social, Fundo Municipal da Assistência Social. estando dcstlc .iri
autorizadas a abertura de creidito especial c suplementação orçamentária- sc necessário na lirrnra da
Lei.''

Art.2'- Esta [.ei entrâ r]m vigor na data de sua puhlicação. rcr ogadas as disposiçôcs enr

c()lltri.ln().

PM de Alvares Machado. l0 de Maio de 201 7.

.rosE RA PARRA
Prcl'eito

LT IZ TAKASHI KATST]TANI
Diretor dc Adrninistração

Registrado c publicado na .secrelaria da PM. na dala supra

rÂMA-§trúari;.qRc'l.c
O ticiIl\ iühincrc

('

orGA NÃo

Observação: A denúncia pode ser anônima
oâhi^ârêáãlvârê<ô:.hã.iô .n o^v h,

onoelseÀpeoonua",ot NIJ NCIE ! TELEfONES: 197 e 190 PLANTÕES 24 horas ÍOOOS OS DlaS

É,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

PRAçA DA BANDEIRA 9N -TEL /FÀ( O(XX)18 - 3273-9300. CEP I916GOOO - ALVARES MACHAOO.SP

LEI N" 296ó117, de 30 de Maio de 2017.

Dispõe sobre: Acrescenla ao artigo l" e 3' a adesão na árca da
Assistôncia Social. acrescenta o parágraÍb único ao artigo 2o. da Lei
Municipal 2.776113. de l6 de maio de 2013. e dá outras providências.

.losÉ Cenlos CABRERA PARRA. Prefeito do Municipio de Alvares Machado.

tistado de São Paulo. no uso de suas atribuições legais. FAZ SABER. que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. t' - Os aíigos 1o. lo g -3" da Lei Municipal 2776113. de l6 dc tnaio dc 2013. passunt tcr
a scguinte redaçâo:

'Art. t" - Fica ratiÍicado. em todos os seus termos. confomre ancxo I desta Lei. o Protocolo

tle lnrenções lirnrado pelo Munieipio dc.,tharcs l\lachado conr a Iinalidade de constiluir trnt
('onsórcit'r Púhlico sob a fomra tle associaç:'ro puhlica. cntidade de naturcza autárquica. nos lcnll()s
da Lei I L107. de 06 de abril de 2005. para as áreas da saúde e assistência social.

Art.2'- O Poder Executivo deverá incluir. nas propostas orçamentárias anuais. dotaçircs
sullcientes à cobertura das responsatrilidades Ílnanceiras decorrestes da execução desta Lei.

ParágraÍb Único - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder às adequações

necessárias no Plano Plurianual - PPA e [.ei de Diretrizes Orçamentárias LDO.

Art. 3" - As despesas dccorrenles da exccução desta Lei serào atenclidas à conta de dolaça)§s

orçamentárias próprias da Divisão Municipal de Saúde/Fundo Municip.rl de Saúde. e Dir isàtr

Municipal da Assistência SocialiFundo Municipal da Assistência Social. estando desdc .iá
aul.orizadas a abertura de crédito especial c suplenrentaçâo orçamenlária. sc n!'cessário na lomta tla
Lei."

Art.2" - Esta Lei enlril r'm rigor na data dc sua publicação. revosadas as disposições cnl

c()tttra (l

PM de Alvares Machado. 30 de Maio de 201 7

JOSE, C PARRA
Prefeito

Lt IZ TAKASHI KATSI.:TANI
Dire«rr de Administraçâo

RL'gistrado c puhlicatlo na Secrctaria da I)NÍ. na tllta.trltra.

T,\NIA \E(;RT (;AR('IA
( ) lic ial i( iahincte

DIGA NÃO AS DROGAS E À PEOOFILIA", DENUNCIEI ÍELEFONES: 197 E 190 PLANTÕES 24 hO'AS TODOS 05 DIAS

Observação: A deoúncia pode ser anônima
câhinêtôlilrlvárê<m2.h:.1^ <^,ôv hi

*,
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cÂlmm MUNrcrpAr- oE ÁlvaREs 
^ 

AcHADo
PLENARTo VEREADoR SEBASTTÂo Al'rrôNro PERETRA

Rua Mons€nhor Nakamur4 783 Fone/Fax (lE) 3273-I331 - CEP t9l60-000 - SP

Considerando que a Câmara Municipal de Álvares Machado, aprovou na integra,
ET DE LE de autoria do Poder Execuüvo, a Mesa da Câmara

rcs Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os
1 1

Municipal de
^ efeitos legais.

Mesa da Câmara, em 09 de junho de 2021 .

PE SILVA

S DE ALTUIEIDA TIARI
Secretário

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa, na data supra.

vtLtÁLvA NS
Diretor Legislativo

J DEZ MARTIN
retário

i É U a\t
\

a

NUN STELA

Es r/t

.DIGA NÃo Às DRocAs . pEDoFrLlA'. ITEITILNCIE:
Tf,LEFONES. I}7 . I9'} PLAN"TÔES 24 HS POR DIA

Observasão: A dcnúnçia podç sçr anôoima

, _ lll

AUTÓGRAFO N" 18i21

Presidente



MUNIC1PIO DE ALVARES MACHADO
PRAÇA OA BANOEIRA SN - TEUFAX O(XX)183273.9300 - CEP 19160'000 ' ALVARES MACHADO/SP

CNPJ: 43.206.42410001-10

LEI N.'3.061/2021

Dispõe sobre: Altera dispositivos da Lei n'2.776 de 16 de naio

de 2013 e dá ouras Providências.

ROGER FERNANDES GASQLES, Prefeito do Município de Ávares

Machado, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER' que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo os aÍts. 1o, 2o e 3o da tri no 2.7'76 de 16 de maio de 2013, passam a vigorat com a

seguinte redação:

Art.l.FicaratificadooingressodomunicípiodeÁlvaresMachadono
ConsórciotntermrrnicipaldooestePaulista-cloP,constituídosobafofurade
associaçãopúblicadenaturezaautárqúcaecomobjetivosmütiplos,nostermosda
Leill'107'de06deabrilde2005,conformeProtocolodelntençõesconstantedo
Anexo Único desta Lei.

Aú' 2' O Poder Executivo deverá incluir, na§ propostas orçamentárias

anuais,dotaçõessúrcientesàcoberturadasresponsabilidadesfrnanceiras
decorrentes da execução desta Lei.

Panígrafoúnico.FicaoExecutivoMunicipalautorizadoaprocederas
adequações necessárias no Plano Plurianual - PPA e na lei de DireEizes

Orçamentarias - LDO.

Art.3'AsdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaLeiserãoatendidasà
conta de dotações orçamentárias proprias, estando desde já autorizâdas à abertura

de crédito especial e suplementação orçamentária.

AÍ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua licação

Art. 3o Fica revoga a Lei no 2.966 de 30

Prefei uruc ipat

ípal
S

unÍc

DIGA NÃo Á5 DRoGAS E À PÉDoFtLla', DENUNcIE! ÍELEFON t5: ú1e 190 PuNÍÕES 24 horas ÍOoos OS DlAs

ObseNação: A denúncia pode ser ânônima
gabinete@alvaresmachado.5p.gov.br

o, l0deJ

a-

í



w
MUNICíPIO DE ALVARES MACHADO

PRAçAOABANDEIRAS/N-TEUFAXO(XX)1832719300'CEP',l9160-000 - ÁLVARES MACHAOO/SP

CNPJ:43. 't -1

SORAIA DE

Dtetora Adminisuativa

RegistÍado e publicado na Secretaria PM, na data suPra.

GARCIA
o de Gabinete

PEDOFILIÀ'. OEN UNCIE! TELÉFONESr 181 e 190 PTANTÕEs 24 horas ÍoDos os olAs

Ob9ervação: A denúncia pode sêí anônima
otGA NÁo Á5 DRoGAS E

gabinete@âlvaresmachado.sp.gov.br



{) DrARro oFrcrAL ELETnôNrco
IVIUI'IICíPIO DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 | PRAçA oA BANDETRA s/N I ÁLVARES MAcHADo-sp I cEp 19160-000

CNPJ: 43.206.42{./0001-10 | CRTAOO PELA LEr N' 2.990/2018

ICP
Brasil

A:{O t\' f,DrÇÃo N" 427 nta-Íeira. l0 de Jurho 2021

LEt N.o 3.06í /202í

Dispõe sobrê: Altera disposiüvos da Lei no 2.776 de 16 de
maio de 2013 e dá outras providências.

ROGER FERNANDES GASQUES, PreÍeito do Município de Álvares
Machado, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 2'O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentáriâs
anuais, dotaçóes suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras
decrrrentes da execuçâo desta Lei.

PaÍágrafo único. Fica o Executivo Municipal autoÍizado a proceder as
adequações nêcessárias no Plano Plurianual - PPA e na lei dê Diretrizes
Orçamentárias - LDO.

Art.30 As despesas decorrentes da execução desta Leiserão atendidas
à conta de dotâções orçamentárias próprias, estando desde já autoÍizadas à

abertura de cÍédito especial e suplementação orçamentária.

PreÍeitura Municipal de Álvares Machado, 10 de Junho de 2021 .

ROGER FERNANDES GASQUES
Prefeito Municipal

SORAIA DE OLIVEIRA SILVA

Diretora Administrativa

TANIA NEGRI GARCIA
OÍicial de Gabinete

-

I .',.
, 'l _

AÉ. 1o Os arts. ío, 20 e 30 da Lei n" 2.776 de í6 de maio de 2013, passam a vigorar com
a seguinte redação:

Art.'lo Fica ratiÍicado o ingresso do município de Álvares Machado no
Consórcio lntêrmunicipal do Oeste Paulista - CIOP, constituído sob a Íorma de
associação pública de natureza autárquica e com objetivos múltiplos, nos termos
dâ Lei í'1.107, de 06 de abril de 2005, conforme Protocolo de lntençóes
constante do Anexo Único desta Lei.

Art.2'Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicaçáo.

AÉ.3o Fica Íevoga a Lei no 2.966 de 30 de maio de 2017.

Registrado e publicado nâ Secretaria dâ PM, na data supra.
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